
Pindoretama, aos o8 de outubro de 202 
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..;  CÂMARA MUNICIPAL DE 

PINDORETAMA 

INDICAÇÃO N° , DE 2021 

(Do Sr. Albanes Fiuza) 

Indica à Prefeitura Municipal de 
Pirldnrptama, através ria  Secretaria de 
Infraestrutura e Serviços Públicos, que 
seja realizada a substituição das 
lâmpadas já existentes para lâmpadas  
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Sitio Rodeador e na Caponga Funda; 

Na forma dos artigos 113 e 114 do Regimento Interno, indico 

Prefeitura Municipal de Pindoretama, através da Secretaria de 

Infraestrutura e Serviços Públicos, que seja realizada a substituição das 

lâmpadas já existentes para lâmpadas de  led  no Sitio Ema, Sitio Barrocdo, 

Sitio Rodeador e na Caponga Funda. 
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Francisco Albanes M  ado  Fiúza 
VEREADOR 	NDORETAMA 

PROTOCOLO DE PROPOSIÇÃO C.M.P. 

Tipo:  I ,o)tr 	N19- 	/20 

Em 	/./ 0/20  e . Resp.: 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Rua  Pe.  Antônio Nepomuceno, n° 56- CEP 62860-000 
CNPJ 02.960.694/0001-34- (85) 3375-1820 - cpindoretama@gmailcom 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

PINDORETAMA 

DESPACHO 

A PRESIDENTE DA MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

PINDORETAMA, em conformidade com o inciso II do  Art.  33 da Lei Orgânica 

do Município c/c o inciso II, do  art.  30 do Regimento Interno, decide: 

Com fundamento do Artigo 114 do 

Regimento desta Casa, recebo a presente indicação e 

encaminho a quem seja de direito. 

Pindoretama/CE,  O  / 	& de 2021. 

MARIA G 
Presidente  

TE CAVALCANT 	OS SOBRINHA  
Camara  Municipal de Pindoretama/CE. 
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